
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL nQ 25/56

Abre crédito especial e concede aux!'
lio a Sindicato.

Registre-se e fUblique-se

Carlos Amando Koch
Prefeito

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono-

a seguinte Leil
Art g lQ - ~ aberto o cr~dito especial de GJ ao.ooo,OO (tr;to

ta mil cruzeiros) para pagamento de auxílio ao .Sindicato dos Traba-
, , A , .lhadores nas Industrias Metalurgicas Macanicas e de Material Eletrü»

de Novo Hamburgom.
" A' AParagrafo unico - a importancia do aux1lio de que trata eL

, . Nte artigo devera ser aplicado totalmente na conclusao das obras da -
nova sede do Sindicato beneficiado.

Artil 2Q ••Servir: de recurso para a despesa prevista nes-
ta Lei, o cancelamento parcial da.verba da Lei de Orçamento em vigor
sob Código 8.00.2 a) - Aquisição de móveis e utensílios, até a impo.
tãncia de flIao.ooo,OO.

NArtQ aQ - O Sindicato beneficiado, em contraprestaçao, c~
, , Adera, sem onus para o Munic1pio, dependencia da nova sede para inst~

lação adequada de uma Escola Municipal, enquanto esta não tiver pré-
dio próprio.

ArtQ ~Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua public~
N N"çao, revogadas as disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos...vinte'~
e dois (22) dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e cinc~.
enta e seis ( 1956 ).
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?"Bel. ~m 1m .M.Ltm:gn,Secretario


